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CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL APUÍ – AMAZONAS 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DO QUADRO DE 

PESSOAL 
 
 
 

SEGUNDA ERRATA AO EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2023 
 

 
 
 

INSTRUÇÕES GERAIS 
 
 
 
 

1 – DO CONCURSO PÚBLICO 
1.1. A Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, pessoa jurídica de direito público interno, 
neste ato representado por seu Presidente, o Senhor Pedro Renato Frozzi, no uso de suas 
atribuições com fulcro nas Leis Municipais, torna público a presente ERRATA ao EDITAL DE 
ABERTURA Nº 001/2023 do CONCURSO PÚBLICO que tem como objetivo de prover 12 (doze) 
vagas em 12 (doze) cargos e para a formação de Cadastro Reserva.  
 
ALTERAÇÃO: O ITEM 17 - DA NOMEAÇÃO - PASSA A VIGORAR ACRESCIDO DA REDAÇÃO 
DO ITEM 17.3 E 17.3.1: 
 

17 - DA NOMEAÇÃO... 
17.1... 
17.2... 
17.3. Em razão de haver apenas 01 (uma) vaga aberta por cargo, as vagas destinadas a 
Pessoas com Deficiência – PCD, serão atendidas, quando da convocação de candidatos 
do cadastro de reserva, os critérios estabelecidos no Artigo 75–B, da Lei Estadual Nº 
5005/2019, com o seguinte regramento: 

17.3. 1. Quando for convocado candidatos do cadastro de reserva, o primeiro candidato 
com deficiência classificado será nomeado para ocupar a 3.ª vaga existente, enquanto os 
demais serão nomeados para a 8.ª, 13.ª, 18.ª, 23.ª vagas e assim sucessivamente, 
respeitada a ordem de classificação 
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FICAM INTEGRALMENTE RATIFICADOS OS DEMAIS DISPOSITIVOS DO EDITAL DE 
ABERTURA Nº 001/2023, QUE DISPÕE SOBRE O CONCURSO PÚBLICA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE APUÍ, AMAZONAS. 
 

Município de Apuí, Estado do Amazonas em 15 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
Ver. Pedro Renato Frozzi 
Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM. 

 
 
 

Ciente: Comissão Especial de Fiscalização de Concurso Público da Câmara Municipal de Apuí/AM: 
 

Serv. Itajair Huberti Jung 
Presidente  
 
 
Serv. Janedeis Nogueira Praça 
Secretário 
 
 
Servª. Enedina Almeida Castro 
Membro  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


